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Contrato

 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DEPRESIDENTE PRESIDENTE DUTRA
Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39  

                 E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 
 
 

ATOS ADMINISTRATIOVOS 

 

Extrato de contrato 466‐2017, Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, 

CNPJ  13.717.798/0001‐39,  Contratado  Caymmi,  Dourado,  marques,  Moreira  e  Costa 

Advogados  Associados,  CNPJ:  23.789.918/000167,  objeto  contratação  desserviços 

profissionais,  especificamente para prestação de  serviços  jurídicos especializados na área de 

direito financeiro, objetivando o recebimento de valores decorrentes de diferenças de FUNDEF 

pela  subestimação  do  valor  mínimo  anual  por  aluno  (VMAA),  quando  do  cálculo  da 

complementação  devida  pela  União,    Vigência  do  contrato  até  o  efetivo  recebimento  dos 

valores, Valor Estimado R$ o  valor dos honorários advocatícios  será a quantia equivalente a 

15% (quinze por cento) do montante auferido com a execução do objeto do presente contrato, 

e  que  o  pagamento  somente  será  realizado  no momento  que  o  CONTRATANTE  perceber  o 

benefício – Francisco Mendes Rocha  ‐ Presidente da CPL. 
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